
GABINETE DO PREFEITO

OTOCOLO N.o.._.C2lQ 19 3
::2:::? . a 3 ..:..:].2_...__
r~

PROJETO DE LEI N. o 009/93

DATA: 17.03.93

SÚMULA : Autoriza o Poder Executivo Municipal a
firmar convênio com a Fundação Educacio
nal do Estado do paraná - FUNDEPAR, e
estabelece outras providências.

Fa.nciellário

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranfl, nprOV011 (l ou, Profeito MUllicipal, sanciono a see:uinte Loi:

Art. 1Q) - Fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a firmar convênio com a Fundação Educacional do Estado
do paraná - FUNDEPAR, para a construção, reconstrução, ampliação ou
recuperaçao de'prédios escolares.

Art. 2º) - Fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a aplicar recursos orçamentários próprios do Município,
a título de complementação dos recursos da FUNDEPAR.

Art. 3º) - Nos convênios que o Município
celebrar com a FUNDEPAR nos casos de próprios municipais, a conserva-
ção do imóvel construído em consequência desta Lei, seus equipamentos
e sua administração, serão de responsabilidade do Município.

Art. 4º) - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de Março de
1993, 105º d~ República e 38º do
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